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LEI Nº 249, DE 29 DE SETEMBRO DE 1959

Dispõe sobre denominação de Rua. 

PEDRO PAULO PAULINO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;

PROMULGA A SEGUINTE LEI, DECRETADA PELA CÂMARA MUNICIPAL:


Art. 1º Passa denominar-se Estrada Miguel Dib Jorge, a atual rua do Espigão, sito entre as ruas José Maria Claro e Estrada do Guaió.

Art. 2º A referida rua, encontra-se situada na Vila Romanópolis, de propriedade da S.A Territorial e Agrícola Romanópolis.

Art. 3º As despesas para fazer face a presente Lei, correrão por conta do Sr. José Dib Jorge.
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Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 29 de setembro de 1959.


PEDRO PAULO PAULINO
Prefeito Municipal


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
image1.png




